
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

No 2,SS0/94 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

EFETUAR CONTRATO PARTICULAR DE LOCAÇm DE 

I NOVEL" 

FERULIO TEDESCO NETTO, Prefeito Municipal 

de Santo Antônio da Pat ruiha, no uso das 

atribuiç??es que lhe s'ão conferidas por Lei. 

FAÇO SABER,, que a Câmara Municipal 

e eu sancionsy seguinte Leis 

aprovou 

\ARTIGO IO - Fica o Poder Execut ivo Muni ci pai,, autorizado a 
efetuar Cont rato Part i cul ar de Locaç'èio do imóvel de 

alvenaria denominado Edifício Maurus no 21f localizado na 

rua F ranci s CO Borges de Lima, nesta cidade, de 

propriedade de REGIS IVAN LUZ BRAGA e s/m LUIZA ISABEL 

GRANDINI BRAGA, ambos brasileiros^ casados, res identes 

domiciliados neste Muni ci p'iv), na rua 

272., com CIC no 1129 76700--00, 
Domi dano 

e 

Nunes, 

LARTIGO 2o - A 

prazo 

1995. 

locafào constante no artigo anterior,, é feita pelo 

de 6 (seis) meses, a contar de 01 de janeiro de 

ARTIGO 3o - O valor locativo inicial co r res ponde rá ^ mensalmente ^ 

ao valor de R$ 284,43 (duzentos e oitenta e quatro reais 

e quarenta e três centavos.) ^ e será pago atè o dia 10 

(dez.) do mês subseqüente ao vencido. 

ARTIGO 4o - O imóvel locado destina-se ao funcionamento da 

CIRETRAN - CIRCUNSCRIÇAO REGIONAL DE TRANSITO,. neste 

Municlpio. 
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'ARTIGO 5O ~ Revogadas as d i s pos i ç-Ões em cont rà rio ^ esta Lei entra 

ew vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 30 de dezembro de 1994. 

FERuLIO TEDEÉCO NETTO 

P r e f e i t o IIu n i ci pa I 

REGISTRE-SE E COtIUNIQUE-SE 

G E R A i m ^ l l ^ ^ O S 

Secretárih de \Ádm i n i st ração 

' I 
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